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1 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

UNID SERVIÇOS

Manutenção Preventiva de
I (um) Nobreak de 10 KVA

e I (um) Estabilizador de
100 KVA na SR-SP - Anual

01 24970

Manutenção Corretiva em

2 24970 2 SV equipamento na SR-SP
VIA ACIONAMENTO

eâ.t.0Ã66.69639/3918 .-

I 2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preãmbulo e a

proposta vencedora, independentemente de transcnqão.

1.3. Objeto da contratação.

ITEM CATSER QUANT ANUAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÉNCIA

2.1. 0 prazo de vigénma deste Termo de Contrato é 12 (doze) meses, com inicio na data de

06/08/2018 e encerramento em 06/08/2019, podendo ser prorrogado por interesse das

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haia autonzaçáo formal da autondade

competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2 1.2. A Administraqáo mantenha interesse na realização do serviço;

2.1 3. 0 valor do contrato permaneqa economicamente vantaioso para a Administraçáo; e

2.1.4 A contratada mandaste expressamente interesse na prorrogaqáo

2.1.5. A CONTRATADA náo tem direito subletivo ã prorrogação contratual.

2 2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO

3.1 0 valor total da contrataçáo é de R$ 87.431,00 (oitenta e sete mil e quatrocentos e trinta

reais )

3.1. No valor sarna estáo incluidas todas as despesas ordinánas diretas e indiretas

decorrentes da execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciános, fiscais e comermais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contrataqão estão programadas em dotaçáo

orçamentána propna, prevista no orçamento da União, para o sxercicio ds 2018, na

classificaqão abaixo.
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4.1.1. Gestão/Unidade'9252/393025
4.1 2. Fonte: 0100000000

4 1.3 Programa de Trabalho. 26.122 2126.2000.0001

4.1.4. Elemento de Despesa: 33.90.40 11 e 33 90.30.26
4.1.5. Nota de Empenho n.. 2018NE800179 e 2018NE800180

4.2. No (s) exercimo (s) seguinte (s), correráo a conta dos recursos própnos para atender as
despesas da mesma natureza, cula alocaqão será feita no início de cada exercimo financeiro

5. CLÁUSULA QUINTA — INSTRUMENTO DE MEDIÇÁO DE RESULTADOS — IMR

5.1. Visando definir e padronizar a avaliaqão da guabdade dos serviqos prestados pela
CONTRATADA, o CONTRATANTE utilizará formulário própno como meio de análise—
Instrumento de Mediqão de Resultados (IMR).

5 2. IMR é um aluste escrito, anexo ao contrato, entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA,
que define, em bases compreensiveis, tangiveis e obiefivamente observáveis e
comprováveis, os niveis esperados de qualidade da prestaqão do servrqo e respectivas
adequaqóes de pagamento.

5 3. 0 procedimento de avaliaqáo dos serviqos será realizado mensalmente pelo fiscal do
contrato, gerando relatónos de prestaqão de serviqos executados, com base nas
quantidades de impe ria iqóes de cada item a ser ave Sado, conforme o ANEXO II deste Termo
de Contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO

6 1. 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (tnnta) dias, contados
da apresentaqão da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviqos executados e
os matenars empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agéncia e
conta corrente indicados pelo contratado.

61.1 0 prazo referido no item antenor comeqará a correr quando a CONTRATADA
apresentar a fatura acompanhada de todos os documentos comprobatórios da execuqâo do
serviqo, não tendo inicio no caso de apresentaqão de documentaqão contento erros ou
incompleta

6.2. Haverá provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13'démmo terceiro)
salário e verbas resmsórias aos trabalhadores da CONTRATADA, que serão depositados
pela Administraqáo em conta vinculada especifica, conforme o disposto no Anexo Xg da IN
SEG ES/MPDG n'5/2017. (náo se aplica).

6 2 1. Os valores provisionados somente serão liberados para o pagamento das verbas de
que trata e nas seguintes condiqóes. I - parcial e anualmente, pela valor correspondente ao
13'décimo terceiro) saláno dos empregados vinculados ao contrato, quando devido; 8-
parcialmente, pelo valor correspondente as fénas e a um terpz de fénas previsto na

Pfs 34 13
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constituiqâo, quando do gozo de fénas pelos empregados vinculados ao contrato; gl-
parcialmente, pelo valor correspondente ao 13'décimo terceiro) salário proporaonal, fériias

proporcionais e a indenizaqão compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da
dispensa de empregado vinculado ao contrato; e IV - ao final da vigénaa do contrato, para o

pagamento das verbas rescisórias (não se aplica).

6.3 Os casos de comprovada inviabilidade de utilizaqão da conta vinculada deveráo ser
lustificados pela autoridade competente. (não se aplica).

6 4. 0 saldo existente na conta vinculada apenas será liberado com a execução completa do

contrato, após a comprovaqáo, por parle da empresa, da quitaqáo de todos os encargos
trabalhistas e previdenciános relativos ao serviço contratado. (náo se aplica).

6.5. Os pagamentos decorrentes de despesas culos valores não ultrapassem o Urnas de que
trata o inciso 6 do art. 24 da Lei 0.666, de 1993, deveráo ser efetuados no prazo de até 5

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentaqáo da Nota FiscaUFatura, nos termos do

arl 5', á 3; da Lei n'6666, de 1993.

6.6. A apresentaqáo da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias,

contado da data final do periodo de adimplemento da parcela da contratação a que aquela

se refenr, devendo estar acompanhada dos documentos menaonados no Anexo XI da

IN SEGES/MPDG n'5, de 2017.

67. 0 pagamento somente será autonzado depois de efetuado o atesto" pelo servidor

competente, condicionado este ato 0 verdicaqáo da conformidade da Nota FiscaVFatura

apresentada em relaqão aos serviços eietivamente prestados, devidamente acompanhada

das comprovaçóes menaonadas no Anexo XI da IN SEG ES/MPDG n'5, de 2017.

6.8. Havendo erro na apresentaqã0 da Nota FiscaUFatura ou dos documentos pertinentes a

contratação, ou ainda, arcunstãncia que impeça a liquidaqáo da despesa, como por exempto,

obngaqáo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplenaa, o

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providenae as medidas saneadoras.
Nesta hipóqese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaqáo da regulanzaqão

da situaqão, náo acarretando qualquer ónus para a CONTRA) ANTE.

6 9. Caso se constate o descumprimento de obngaqóes trabalhistas ou da manutenqáo das
condiqóes exigidas para habilitaqão poderá ser concedido um prazo para que a
CONTRATADA regularize suas obngaqóes, quando náo se identrhcar má-fé ou a

incapaadade de corngir a situação.

6.9.1. ¹o sendo regularizada a situaqáo da CONTRATADA no prazo concedido, ou nos

casos em que identificada má fé, se não for possivel a realização desses pagamentos pela

própria Administraqáo, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto a Justiça

do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salános e
das demais verbas trabalhistas, bem como das contnbuiqóes soaais e FGTS decorrentes.

6.10. Nos termos do Anexo XI, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n'5, de 2017, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregulandade venficada, sem

prejuizo das sanções cabiveis, caso se constate que a CONTRATADA.

Pss ~ 6 13
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6.10.2. Deixou de executar as atividades CONTRATADAs, ou não as executou com a
qualidade minima exigida;

6.10.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
sennço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade infenor ã demandada,
6.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancána para pagamento.

6.12 Antes de cada pagamento a CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para
vedificar a manutençáo das condições de habilitação exigidas no edital.

6 13. Constatando se, lunto ao SICAF, a mtuação de irregulandade da CONTRATADA, será
providenciada sua adverténma, por escnto, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regulanze
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual periodo, a cntério da CONTRATANTE.

614 Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
reguladidade fiscal quanto a inadimplênma da CONTRATADA, bem como quanto a existénma
de pagamento a ser efetuado, para que selam amonados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos

6.15. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessánas
a rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a
CONTRATADA a ampla defesa.

6.16. Havendo a efetiva execuçáo do obleto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua
situação junto ao SICAF.

6 17. Somente por motvo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público
de alta relevãncia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autondade da
COlúTRATANTE, náo será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA
inadimplente no SICAF.

6.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributáda prevista na legislação
aplicável, em espemaf a prevista no artigo 31 da Lei 5 212, de 1993.

6 18.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para
as aevidades de prestação de serviços previstas no ã5'-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tnbutária quanto aos impostos e contdibuiçóes abrangidos por aquele
regime, observando-se as exceçóes nele previstas. No entanto, o pagamento ficará
condimonado a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
Ius ao tratamento tnbutário favoremdo previsto na refenda Lei Complementar
6.18 Será aplicado o REAJUSTE, previsão de que 0 contrato será reaiustado com base no
indica oficial setonal ou, na falta deste, o jndice Nacional de preços ao Consumidor Amplo
(IPCAãBGE)

6.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATRADA não
tenha concorndo, de alguma forma, para tanto, fica convenmonado que a taxa de

068 5 66 15
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compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a datado vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela, 0 calculada mediante a aplicaçáo da seguinte fórmula

EM = I x N x VP, sendo

EM = Encargos moratónos,

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento,

VP = Valor da parcela a ser paga

I = (ndice de compensação financeira = 0,00016436, assim apurado:

I = (TX)

I = (6/100)/365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 63 8

7. CLÁUSULA SÉTIMA- REPACTUACÁO

7.1. A repactuação de preços, como espéme de reajuste contratual, poderá ocorrer após
observado o interregno minimo de um ano das datas dos orqamentos aos quais a proposta

se refenr, conforme estabelece o art. 5'o Decreto n'.271, de 1997.

7.1.1. A repactuação para fazer face a elevação dos custos da contratação, respeitada a
anualidade disposta no item 13.1, e que vier socorrer durante a vigênma do contrato, 0 direito

do contratado, e não poderá alterar o equilibrio económico e financeiro dos contratos,

conforme estabelece o art. 37, inmso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil,

sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas da

proposta.

7.1 2 A repactuaçáo poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessánas em

respeito ao principio da anualidade do realuste dos preros da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a vanaqáo de custos que tenham sua
anuabdade resultante em datas diferenmadas, tais como os custos decorrentes da mão de

obra e os custos decorrentes dos msumos necessános a execução do serviço

7.1 3. Quando a contrataçáo envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos,

dissidios ou convenções coletivas das categonas envolvidas na contrataqáo.

7.1 4 A repactuação para realuste do contrato em razão de novo acordo, dissidio ou

convenção coletiva deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra

decorrente desses instrumentos

7.2. 0 interregno minimo de I (um) ano para a primeira repactuaqão será contado a partir

I- da data limas para apresentaqão das propostas constante do

instrumento convocatório, em relação aos custos com a execuçáo do
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serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e
equipamentos necessános a execuqão do serviço; ou
S- da data do acordo, convenqão ou dissidio coletivo de trabalho ou
equivalente, vigente a época da apresentação da proposta, quando a
variação dos custos for decorrente da mão-de-obra e estiver vinculada
ãs datas-bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuaqóes subsequentes a primeira, a anualidade será contada a partir da data
do fato gerador que deu ensaio a última repactuação
7.4. As repactuações serão precedidas de solimtaçáo da CONTRATADA, acompanhada de
demonstração analitica da alteração dos custos, por meio de apresentaqão da planilha de
custos e formaqáo de preços ou do novo acordo convenção ou dissidio coletivo que
fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos obfeto da repactuação.
7.4.1. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefimos não previstos na
proposta inicial, excelo quando se tornarem obrigatónos por força de instrumento legal,
sentença normativa, acordo coletivo ou convençâo coletiva.

7.4 Z. Quando da solicitação da repactuaqão para fazer jus a vanaçáo de custos decorrente
do mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do
aumento dos custos, considerando se:

I- Os preços praocados no mercado ou em outros contratos da
Administraqâo;

S- As particularidades do contrato em vigênma;
lll- A nova planilha com vanaqão dos custos apresentada;
IV- Indicadores setonais, tabelas de fabiicantes, valores ofiaais de
referência, tarifas públicas ou outros equivalentes, e

V- A disponibilidade o rçamentária do órgão ou entidade CONTRATANTE.

7.4 3. A decisão sobre 0 pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta
dias, contados a partir da soliataqão e da entrega dos comprovantes de vanação dos custos
7.4.4. As repactuações, como espécie de reaiuste, serão formalizadas por meio de
apostilamento, e não poderão alterar o equilibrio económico e financeiro dos contratos,
exceto quando coinmdirem com a prorrogação contratual, em que deverâo ser formalizadas
por aditamento.

74 3 0 prazo referido no subitem 13.4.3 ficará suspenso enquanto a CONTRATADA nâo
cumpnr os atos ou apresentar a documentação sobcitada pela CONTRATANTE para a
comprovaqáo da variação dos custos;

74 0 A CONTRATANTE poderá realizar diligênmas para conferir a vanação de custos
alegada pela CONTRATADA.

Psy'16 13
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7 4 7. As repactuaqões a que o contratado fizer lus e náo forem sc fintadas durante a vigencia
do contrato, serão ob/eto de preclusão com a assinatura da prorrogaqão contratual ou com
o encerramento do contrato.

7.5 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuaqões teráo suas vigencias
inimadas observando-se o seguinte

I-A partir da ocorrenma do fato gerador que deu causa a repactuaqáo;

0-Em data futura, desde que arxdrdada entre as partes, sem preiuizo da
contagem de periodicidade para concessão das próximas
repactuaqões futuras; ou

gl-Em data ante/ior a ocorrenma do Isto gerador, exclusivamenie
quando a repactuaqáo envolver revisão do custo de mão-de-obra em
que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenqáo ou sentenqa
normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser
considerada para efeito de compensaqão do pagamento devido, assim
como para a contagem da anualidade em repactuaqões futuras,

7.5.1. Os efeitos financeiros da repacluaqáo deverão ocorrer exclusivamente para os itens

que a motivaram, e apenas em relaqão a diferenqa porventura existente.

7 6 As repactuaqões não interferem no direito das partes de solicdar, a qualquer momento,
a manutenqão do equilibno económico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei
n' 666, de 1993.

7.7. A empresa CONTRATADA para a execuqáo de remanescente de serviqo tem direito a

repactuaqão nas mesmas condiqóes e prazos a que fazia ius a empresa antenormente
CONTRATADA, devendo os seus preqos serem corngidos antes do inicio da contrataqão,
conforme determina o art. 24, inmso XI da Lei n'.666, de 1993.

8. CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. A CONTRATADA, em garantia da fiel e efetiva execuqáo dos trabalhos contratados,
prestou cauqão, sob a modalidade de Apólice Seguro Garantia n'2-0775-0421678 da J.

Maluceái Seguradora S/A, no valor de R$ 4.371,55 (quatro mil, trezentos e setenta e um reais
e mnquenta e cinco reais), CORRESPONDENTE A 5% (CINCO POR CENTO) DQ VALOR

A PREÇOS INICIAIS DO CONTRATO, conforme guia de Recolhimento n'11/2018,
efetivada em data de 25 de Iulho de 2018, que integra o presente.

8.2. A garantia contratual deve ser cumprida conforme o disposto no item 11 do Edital.

8 3. No caso de alteraqão do valor do contrato ou prorrogaqão de sua vigência, a garantia
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condiqôes.

8.4. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcralmente, pela CONTRATANTE, para
compensaqão de pre/uizo causado no decorrer da execuqão contratual por conduta da
CONTRATADA, está deverá procedera respectiva reposiqáo no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contados da data em que tiver sido notdicada

Psi Bd 13
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8.4.1. Na notificação devem constar as razões da utilizaqáo da garantia, com referenma ao
documento em que a CONTRATADA foi mentificada das correqões que deveria providenciar
e do valor das mesmas.

8.5. Quando for oferecida garantia na modalidade de Seguro Garantia esta somente será
liberada ou restriuida após a execuqáo do contrato, em consonãncia com o disposto no
parágrafo 4'o artigo 56 da Lei N'666/1993, e sua extinqão se comprovará pelo
recebimento do ob)etc do contrato nos termos do art 73 da Lei n'.666/93, além das
hipóteses previstas no subitem 11 7 do Edital.

8.6. A garantia apresentada terá seu valor atualizado nas mesmas condições do valor
contratual

8 7. A substituiqão da garantia, com ou sem alteraqáo da modalidade de garantia prestada,
dependerá de prévia e expressa autonzaqáo da CONTRATANTE.

9. CLÁUSULA NONA — REGIME DE EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÁO

9.1 0 regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
matenais que seráo empregados e a fiscalizaqáo pela CONTRATANTE sáo aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10 1. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento dos salános de seus empregados por
depósrio bancário, na conta dos empregados, em agéncias situadas na localidade ou região
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços.
10.1.1. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento dos salários de seus empregados por
depósito bancáno, na conta dos empregados, em agenmas situadas na localidade ou região
metropolitana em que ocorre a prestaqáo dos serviços
10 2. A CONTRATADA deverá manter todas as condições de habilitaqão e qualificaqão
exigidas na limtaqáo, durante a execução contratual.

10.3 A CONTRATADA deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio
da prestaçáo dos servSos, a emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Económica
Federal para todos os empregados.
10 4 A CONTRATADA deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do inimo
da prestaqão dos serviços, o acesso de seus empregados, via infernal, por meio de senha
própna, aos sistemas da Previdénma Somai e da Receita do Brasil, com o ablativo de venficar
se as suas contnbuiqóes previdenciánas foram recolhidas

10.5. A CONTRATADA deverá oferecer todos os meios necessános aos seus empregados
para obtenção de extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscaézaqáo.
10.6. Quando a CONTRATANTE for reclamada em aqões iudimais trabalhistas que tenham
como causa de pedir aqão ou omissáo imputável á CONTRATADA, esta bca obrigada a
ressarmr as despesas com o deslocamento de prepostos, testemunhas ou assistentes
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técnicos da CONTRATANTE e com o pagamento de suas respectivas diánas, quando
devidas.

10 6.1. A CONTRATANTE apresentará a CONTRATADA as notas fiscais da despesa ou
outros documentos que comprovem as despesas efetuadas, devendo ocorrer o pagamento
do reembolso no prazo de 10 (dez) dias.

10.6 2 Não ocorrendo o pagamento no prazo previsto, a CONTRATANTE fica autonzada a
realizar o desconto dos valores diretamente nas faturas ou créditos existentes.

10.7. As demais obrtgaqões da CONTRATANTE e da CONl RATADA são aquelas previstas
no Termo de Referênma, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Il.t. As sanqées deste contrato são advertência, muita, suspensáo temporána de
partiopaqão em liotaqáo, impedimento de licitar e contratar e declaraqão de inidoneidade,

nos termos do estabelemdo no Edital, no CAPÍTULO IV da Lei n'.666, de 21 de lunho de
1993, na Lei n'0.520 de 17 de lulho de 2002 e nas Instruqões Normativas da
CONTRATANTE N'1/2013 e IN 04/2015 ou outra que a venha substáuir, e nas demais

disposiqões da legislaqáo vigente.

11 2. Com fundamento no artigo T da Lei n'0.520/2002, ficará impedida de licitar e
contratar com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (mnco) anos,
garantida a ampla defesa, sem preluizo da resmsão unóateral do contrato e da aplicaqão de

multa de 15% (quinze por cento), sobre o valor total da contrataqão, conforme IN DNIT

03/2018, a CONTRATADA que

11.2.1. apresentar documentaqáo falsa;

11 2.2. retardar a execuqão do ob)sto;

11.2.3 talhar na execuqáo do contrato,

I t.2.4. fraudar a execuqáo do contrato;

11.2 5 comportar-se de modo inidõneo;

11.2.6. fizer declaraqão falsa; ou

11.2.7. cometer fraude fiscal.

11.3. Para os fins do item 11.2 5, reputar-se-ão inidõneos atos tais como os descntos nos

artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n' 666/1993.

11 4. Com fundamento nos artigos 86 e 87, inasos I a IV, da Lei n' 666, de 1993; e no art
7'a Lei n'0.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execuqão do

contrato ou de inexecuqáo total do obleto, garantida a ampla defesa, a COIúTRATADA

poderá ser apenada, isoladamente, ou lentamente com a multa, com as seguintes
penalidades
11.4 1. advertencia;

Pg 106 ig
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11.4.2 multa, prevista no instrumento convocstório ou no contrato;
11.4 3. suspensão temporána de participaqão em licitaqão e Impedimento de contratar com
a Administraqão, por prazo não supenor a 2 (dois) anos;
11 4.4 declaraqão de inidoneidade para limiar ou contratar com a Administraqão Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniqão ou até que seis promovida a
reabilitaqão perante a própria autondade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarmr a Administraqão pelos preluizos resultantes e após
decorndo o prazo da sanqáo aplicada com base no inciso antenor.
11.4 5, impedimento de limiar e contratar com a União e descredenmamento no SICAF, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inaso XIV do srt 4'a
Lei n'D.52D/2002, pelo prazo de até cinco anos
11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanqáo de
impedimento.

11.6. A aplicaqão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditóno e a ampla defesa ao limtante/adludicatáno,
observando-se o procedimento previsto na Lei n 8 666, de 1993, e subsidianamente na Lei
n'.784, de 1999.

11.7. A autoridade competente, na aplicaqáo das sanqôes, levará em consideraqão a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a
Administraqáo, observado o pnncipio da proporcionalidade
11 8. As penalidades serão obngatonamente registradas no SICAF.

11.9. 0 iito para o Processa Administrativo de Apuraqão de Responsabilidade — PAAR
referente as infraqões praticadas pelos fornecedores da coNTRATANTE é o previsto na IN
03/2018, ou outra que a venha substituir

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISãO

12.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no arl.
78 da Lei n'8.666, de 1993, com as consequenmas indicadas no srt 80 da mesma Lei, sem
preluizo da aplicaqão das sanqões previstas no Termo de Referencia, anexo do Edital.

122. Os casos de rescisáo contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a
CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa.
12 3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisáo
administrativa prevista no ah. 77 da Lei n' 666, de 1993.

12.4 0 termo de rescisáo, sempre que possivef, será precedido.
12.4.1. Balanqo dos eventos contratuais já cumpndos ou parcialmente cumpndos,
12.4.2. Relaqáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizaqões 0 multas 5 ãFA

Pds 11 6*18
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEOAÇÓES

13 1. É vedado a CONTRATADA.

13.1.1. Caumonar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira,

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegaçáo de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÓES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela dismplina do art. 65 da Lei n'.666,
de 1993

14.2. A CONTRATADA é obngada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessénos, até o limite de 25% (vinte e mnco por

cento) do valor inimal atualizado do contrato.

14 3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderáo
exceder o limite de 25'/, (vinte e mnco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- OOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão

demdidos peia CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n'0 520, de 2002,

no Decreto n'.450, de 2005, no Decreto n 3.555, de 2000, na Lei n'.078, de 1990-

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n'.722, de 2001, na Lei Complementarn'23,
de 2006, no Decreto n' 271, de 1997, na Instruçáo Normativa SEG ES/MPDG n', de

26 de maio de 2017, a Instruçáo Normativa da CONTRATANTE n'3, de 2018, a instrução

de Serviços da CONTRATANTE n'1, DE 2014, a instrução de Serviços da CONTRATANl E

n'7, DE 2015, a Instruçáo de Serviços da CONTRATANTE n'8, DE 2015, na Lei n' 666,

de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas

federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas
transcnções.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÂO

16.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenmar a publicaçáo deste instrumento, por extrato,

no Diéno Oficial da Uniáo, no prazo previsto na Lei n'.666, de 1993

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. 0 Foro para soiumonar os litigios que decorrerem da execuçáo deste Termo de

Contrato será o da Seçáo Judiciána de Sáo Paulo - Justiça Federal.

Pts't 4 tz
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes

São Paulo, 06 de agosto de 201 8.

j
(

Engã ROBERTO MENEZES RAVAGNANI

Superinlendenle Regional no Estado de São
PaulcvDNIT

ADRO SÉRGIO RIBEIRO NAGLIA

presentante Legal - Contratada
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